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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Conselho Europeu na sua reunião de 22 de Julho do corrente ano e após uma maratona

negocial de vários dias, chegou finalmente a acordo quanto ao Quadro Financeiro Plurianual

2021-2017 (1.073 biliões de euros) e ao Plano de Recuperação Europeu (Next Generation 2021-

2016, com 750 mil milhões de euros), sendo que este último será financiado por dívida a contrair

pela Comissão Europeia, passo inédito e histórico dado pela União Europeia, mas

absolutamente necessário para responder à devastação económica e social causada pela

pandemia.

Ficou também acordado que a dívida a contrair seria paga entre 2028 e 2058, através de novos

recursos próprios (taxa sobre o plástico não reciclável, taxa sobre emissões de dióxido de

carbono, taxa sobre transações financeiras, etc.), o que implica uma alteração à Decisão que

estabelece quais os Recursos Próprios da EU, a qual tem de ser ratificada por todos os Estados

Membros, o que passa em 20 deles por uma ratificação parlamentar, processo tradicionalmente

moroso. O procedimento de ratificação não foi ainda iniciado.

Estes instrumentos financeiros alocarão a Portugal e à Madeira, numa escala sem precedentes,

avultadíssimos montantes financeiros, os quais serão cruciais, não só para responder à crise

profunda desencadeada pela pandemia, mas também para ajudar a forjar a economia do futuro,

o que pressupõe assegurar uma acelerada transição ecológica e digital, garantindo uma

imprescindível coesão social.

No entanto, e como sabemos, a aprovação destes importantes instrumentos financeiros

depende de um entendimento entre o Conselho Europeu e o Parlamento Europeu. Desde

Agosto que prosseguem as negociações entre estas duas instituições sob a mediação da

Comissão Europeia, tendo já tido lugar sete rondas negociais, infelizmente sem resultados, em

torno de questões sensíveis como sejam, nomeadamente, o reforço dos programas europeus

(EU4Health, Horizonte Europa, Erasmus, etc.), de gestão centralizada, a condicionalidade ligada

ao cumprimento do Estado de Direito Democrático.



Impasse é o termo certo para descrever o presente estado do processo negocial que está a

impedir mesmo o início do processo de ratificação suprareferido, relativo à Decisão dos

Recursos próprios e sobre o qual paira uma ameaça de veto parlamentar por parte da Polónia e

da Hungria.

Esta situação é deveras preocupante face à necessidade destes substanciais recursos

começarem rapidamente a ser despendidos. Consciente da necessidade desta rapidez, o

Governo apresentou já no passado dia 15 de Outubro à Comissão Europeia, um primeiro

esboço do seu Programa de Recuperação e Resiliência.

O PRR integra uma importante lista de investimentos a serem realizados na Região Autónoma

da Madeira e que poderão ser financiados a 100% a fundo perdido.

Assim, os deputados do PSD abaixo indicados, vêm, nos termos regimentais, questionar o

Governo, na pessoa do Senhor Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, sobre o

seguinte:

De que forma está o Governo a acompanhar o difícil processo negocial entre o Conselho

Europeu e o Parlamento Europeu, que ocorre presentemente em Bruxelas sob a mediação

da Comissão Europeia?

1.

Como avalia o Governo o facto de o Conselho Europeu não ter ainda desencadeado o

processo de ratificação por todos os Estados Membros, relativo à alteração da Decisão sobre

os recursos próprios da EU?

2.

Concorda o Governo com a posição do Parlamento Europeu no sentido de serem reforçados

os mais emblemáticos Programas Europeus de Gestão Centralizada, nomeadamente o

Programa de Saúde (EU4 Health), que foi objecto de um corte de 9,4 mil milhões de euros,

valor proposto pela Comissão Europeia, para 1,7 mil milhões de euros, valor acordado no

Conselho Europeu de Julho?

3.

Palácio de São Bento, 23 de outubro de 2020

Deputado(a)s

SÉRGIO MARQUES(PSD)

ISABEL MEIRELES(PSD)

SARA MADRUGA DA COSTA(PSD)

PAULO NEVES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
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Presidentes da Assembleia da República.
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